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MINISTÉRIO DA FAZEND.A

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA

Af!tL

Sessão de ..J!..de ma lO de 19.~.~ .. ACORDÃO N.'

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

110.416
UN 10N CARB IDE
DRF - SANTOS

Processo 09 10.845-002.027/88-19.
DO BRASIL LTDA.
- SP.

R E S O L U ç Ã O 301-378

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência ao INT, através da repartição de origem,
na forma do relatório e voto que passam,a integrar o presente jul-
gado.

VISTO EM
SESSÃO DE:

e maio de 1989.

TA - Presidente.

BRANCO - Relatora.

da Fazenda Nacional.

Participaram, ainda, ~o presente julgamento, os seguin
tes Conselheiros:
JOÃO HOLANDA COSTA, HAMILTON' DE SÁ DANTAS, ROSA MARTA MAGALHÃES DE
OLIVEIRA, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO, JOSt MARIA DE MELO e WLA-
DEMIR CLOVIS MOREIRA.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
RECURSO NR 110.416 RESOLUÇÃO ~R 301-378.
RECORRENTE: UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA DRF - SANTOS - SP.
RELATOR MARIA LUCIA SILVA CASTELO BRANCO.

R E L A T Ó R I O

Trata o presente processo de Classificação de Mercado-
rIa, tendo o contribuinte, através do Auto de Infração de fls. 01,
sido autuado por haver classificado no código 39.01.08.02, o prodQ
to SILICONE L-5440-nome químico: Óleo de Dimetil Polisiloxano, vis, -
co sida de a 250 C - C5T 6OO, de qua 1idade industr ia I , o q\la1 :JoL'slAbme-
tido a despacho através,da,D.I. nº 044.127-9, registrada em 03.12.87.

A autoridade fiscal autuante baseou-se no laudo Técni-
co de fls. 11 e 12, do LABANA, para lavrar o Auto de Infração,
através do qual impõe ao contribuinte o imposto de importação e im
posto sobre produtos industrializados, além das multas previstas
no art. 364, 11, do Decreto 87.981/82 e Decreto-lei 2323/87, art.
l~, parágrafo único.

Intimado do Auto de Infração em 13.04.88, o contribu-
inte, tempestivamente, apresentou Impugnação, onde, em resumo, ar-
gumenta o seguinte:

a) o auto de infração deve ser declarado nulo, em vir-
tude de nao ter tido a autuada oportunidade de pronunciar-se sobre
o resultado do exame laboratorial realizado;

b) no mérito, alega serem ilegais as multas aplicadas
por nao caberem no presente caso, já que as mesmas decorrem do não
pagamento dos impostos no seu vencimento;

c) não existe capitulação legal impondo multa por erro
de classificação tarifária;

d) classificou corretamente a mercadoria, porque o fez
com base na sua natureza fntrínseca, funcional e específica,de acor
do com a TAB;

e) a simples qualidade tenso-ativa do produto nao o
equipara aos produtos da classificação 34.02.03.03, como pretende
a fiscalização;

f) os silicones estão expressa e especificamente cita-
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No mais, a autuada discorre longamente a respeito da
especificidade do produto,iilbn~ando-s~ sobre a sua composlçao quf-
mica e questionando o laudo e as informaç6es t~cnlca~ emitidas pe-
lo LABANA.

Por fim, requer seja realizada diligência ao lNT,a fim
de que sejam respondidos os quesitos formulados nas fls. 21 e 22
dos autos.

Com base no parecer de fls. 35/39, que leio em sessâo,
a autoridade de lª instância julgou procedente a açâo fiscal em tQ
dos os seus termos.

Intimada de tal decisâo, a autuada, no prazo legal, r~
corre a este Conselho, repetindo o teor da peça impugnatória e in-
sistindo na realizaçâo de diligência do INT.

Requer, ainda, diligência à Divisâo de Nomenclatura e
Classificaçâo da Coordenaçâo do Sistema de Tributação com relação
à correta classificação do produto importado.

É O RELATÓRIO .
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t de ser rejeitada a preliminar argüÍda pelo contribu-
inte de nulidade do Auto de Infração por não lhe ter sido dada ciên
cia do resultado do exame laboratorial de fls. 11 e 12. Na realid~
de, como se verifica do campo 24 da 0.1. (fls. 04-V.), a autuada
foi cientificada, em 07.03.88, do inteiro teor do Laudo emitido p~
lo LABANA, tomando conhecimento de que deveria apresentar DCI para
recolhimento da diferença de tributos, no prazo de 3 (Três) dias
da efetiva ciência.

Não havendo, porém, o contribuinte ,atendido às exigên
cias contidas naquele documenu0, não há porque falar-se em nulida-
de do Auto de Infração .

No que diz respeito ao mérito, que discute a 'Jque~tão
da correta classificação de um produto químico, entendo ser impre~
cÍndÍvel atender-se ao insistente pedido do contribuinte, a fim
de submeter a mercadoria a exame pelo Instituto Nacional de Tecno~
logia, para que sejam respondidos os quesitos formulados pela em-
presa, e abaixo relacionados:

1. Trata-se de produto de alta pureza? Pede-se esclar~
cer a resposta.

2. O produto tem características de um copolÍmero de
um silicone com um polialquilenoglicol, este um derivado de silicQ
ne? Pede-se esclarecer a resposta.

3. Quais as calr,l'cterÍsticas químicas específicas do prQ
duto? Pede-se esclarecer a resposta.

4. Essa característica demonstra a presença de grupos
dimetilsiloxanas conforme a cadeia abaixo?

CH-
3

Si O Si?

5. Qual o teor de silício calculado em SiQ2 contido no
produto?

6. O silicone como definido, poderá ser substituído na
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produção de espumas rígidas de poliuretano por qualquer dos produ-
tos e preparações tenso-ativas classificadas na posição 34-02, ou,
mais precisamente, na 34.02.03.00 da NBM?

7. Uma molécula do produto analisado encerra maIS do
que uma ligação silício-oxigênio-silício e contém grupos orgânicos
fixos e átomos de silício por ligações diretas silício-cabofixos e
átomos de silício por ligações diretas silício-cabono?

8. Dadas essas propriedades químicas e a finalidade In
dustrial exclusiva do produto - agente de nucleação para ~espumai
rígidas de poliuretano - observando-se as Regras Gerais de Classi-
ficação da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM), qual o CQ
digo que, no entender desse Instituto, deva ser adotado para a cla~
sificação desse silicone?

9. O produto analisado, dadas as suas propriedades qui
micas, físicas e físico-químicas e a finalidade industrial especí-
fica para produção de espumas rígidas de poliuretano, antes de ser
um produto tenso-ativo deve ser encarado como um derivado de sili-.
cone e como tal classificado no capítulo 39.01 da NBM?

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em
diligência ao INT, através da Repartição de origem, para juntada
de amostra e formulação de quesitos pelo Sr. fiscal autuante,a fim
de que aquele órgão analise o produto e responda aos quesitos já
referidos, assim como os demais, a seguir enumerados:

- o produto analisado é de constituição química defini
da, nos termos das NENCCA?

- o produto é de caráter iônico com propriedades tenso
-ativas?

- que é um produto de caráter nao iônico com propried~
des tenso-ativas?

- a característica de ser tenso-ativo é essencial ao
produto examinado? Pór~que?

- o produto examinado é orgânico ou organo-metálico? O
que difere um e outro?

- Qual a pureza verificada? Pode dizer-se que é de al-
ta-pureza?

Sala das Sessões, 17

MARIA LUCIA SI~CAS
\ I
\ .... ,!

maio de 1989.

ELO BRANCO - Relatora.
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